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Nome Recurso Resultado Parecer

1 Deferido

2 ALEXANDRE NUNES FOLHA Candidato solicita revisão de sua desclassificação Deferido

3 ALINE ÉVIE ORTIZ MENNA Indeferido

4 Indeferido

5 Indeferido

6 FABIANO CORRÊA Indeferido

ÁGATHA CRISTINA DA SILVA 
BONATTO

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Experiência 
Profissional

Pontuação no item Experiência Profissional 
retificada para 18 pontos
Candidato classificado, sem pontuação 
atribuída

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Curso de Tecnólogo (Superior) não é 
considerado curso de capacitação.

CARLA ROSANE RIBEIRO DA 
COSTA

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Experiência 
Profissional

Candidato apresentou ficha funcional na função 
de Videofonista, o que não apresenta 
correlação com as atribuições, conforme 
previsão do item 5.1.1 do Edital.

DOMINIQUE BRZOSKOWSKI 
CHAGAS

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

A pontuação de Ensino Médio foi considerada 
por meio do diploma de Técnico em Meio 
Ambiente. Ademais, atividades como semana 
acadêmica, seminários  e oficinas não podem 
ser pontuados, conforme previsão do Edital. 
Além disso, os demais cursos foram 
apresentados fora do prazo do Edital, ou seja, 
concluídos há mais de 5 anos.

Candidato solicita revisão de sua pontuação nos itens Experiência 
Profissional e Cursos de capacitação e atualização na área ambiental

O candidato apresentou diploma de Bacharel, 
especialização, mestrado e doutorado. 
Portanto, nenhum deles se enquadra como 
cursos de capacitação, razão pela qual não 
foram pontuados. Por outro lado, a experiência 
não pontua, pois a exigência do Edital no item 
5.1.1 é no sentido de que seja comprovada por 
meio de atestado ou ficha funcional se no setor 
público. O candidato apresentou apenas uma 
declaração de disciplinas ministradas, não 
preenchendo, portanto, a exigência do Edital.



7 GILSELENE MEIRELES RIBEIRO Indeferido

8 Deferido

9 GLECI PEIXOTO Indeferido

10 ISAMARA CALDEIRA BRITO Deferido

11 JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA Indeferido

12 JOCIANE RAQUEL SOARES Indeferido A experiência não foi comprovada. 

13 JOSÉ JUNIOR DOS SANTOS Indeferido

14 JULIA GONÇALVES DIAS Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

15 JULIANA DE MORAES GUERRA Indeferido

16 Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

Candidato solicita revisão de sua pontuação nos itens Experiência 
Profissional e Cursos de capacitação e atualização na área ambiental

A experiência como Educador Social não 
preenche as exigências do item 5.1.1, pois não 
envolve as atribuições do item 4.1. Não foi 
pontuado nenhum curso de capacitação, pois 
não foi anexo nenhum comprovante nesse 
sentido para análise.

GLAUCIANE SALVADOR 
SCHAUN

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Pontuação no item Cursos de capacitação 
retificada para 30 pontos

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

O curso de Epidemiologia Aplicada à Saúde 
Pública foi concluído em 17/06/2023, ou seja, 
após a publicação do Edital, não podendo ser 
pontuado. Portanto, permanece com a 
pontuação de 20 pontos em cursos de 
capacitação. 

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Pontuação no item Cursos de capacitação 
retificada para 30 pontos

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

A Licenciatura foi considerada para pontuar a 
conclusão do Ensino Médio. A especialização 
não pontua, pois não é curso de capacitação.

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Experiência 
Profissional

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Cursos de graduação e mestrado não pontuam 
como cursos de capacitação. Além disso, 
inviável considerar curso para pontuar como 
experiência, pois são categorias diversas.

Documentação apresentada está inconclusiva e 
não apresentou certificado de conclusão de 
Ensino Fundamental.

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Experiência 
Profissional

A exigência do Edital é a comprovação por meio 
de atestado ou ficha funcional com assinatura 
válida.

LUIZ CARLOS CABREIRA 
BORGES

Candidato apresentou apenas histórico escolar 
incompleto, sendo inviável concluir que o 
candidato terminou o ensino fundamental.



17 MARA REGINA SILVEIRA ORTIZ

18 Indeferido

19 Indeferido

20 NADYNE QUADROS GARCIA Indeferido

21 NATIELE DO AMARAL NUNES Deferido

22 Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Ensino Médio Indeferido

23 OTÁVIO MATOS TAVARES Indeferido

24 Candidato solicita revisão de sua desclassificação Indeferido

25 RAQUEL MIRITZ SILVA Deferido

Candidato solicita revisão de sua pontuação nos itens Experiência 
Profissional e Cursos de capacitação e atualização na área ambiental

Parcialmente 
deferido

Pontuação no item Experiência Profissional 
retificada para 06 pontos. Por outro lado, o 
curso de capacitação apresentado é de 20h, 
sendo a exigência do Edital de carga horária 
mínima de 40h. Curso de Tecnólogo (Ensino 
Superior) não pontua, pois não é curso de 
capacitação. 

MARALINA EVANGELISTA 
ARAUJO

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Cursos de extensão são considerados atividade 
acadêmica e não podem pontuar.

MARCELO RODRIGUES 
MONTEIRO

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Curso de Tecnólogo não pontua, pois não é 
curso de capacitação, conforme previsão do 
Edital.

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Candidato apresentou dois cursos na 
modalidade de extensão, o que não pode ser 
pontuado, nos termos do Edital, pois é 
considerado atividade acadêmica. Além disso, 
curso com carga horária de 10h não é 
considerado,uma vez que o Edital prevê a carga 
horária mínima de 40h. Portanto, mantém-se 
10 pontos em cursos de capacitação.

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Pontuação no item Cursos de capacitação 
retificada para 20 pontos O curso de Educação 
Ambiental não pontua, pois tem carga horária 
de 20h, sendo a exigência do Edital a carga 
horária mínima de 40h.

NILO RICARDO PEREIRA DAS 
NEVES

Candidato não comprovou a conclusão de 
Ensino Médio.

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Experiência 
Profissional

Candidato completou apenas 3 períodos de 
experiência, computando 18 pontos. Conforme 
item 5.1.1 do Edital, a experiência deve ser nos 
últimos 5 anos, ou seja, só pode ser 
considerado os últimos 5 anos até a data 
imediatamente anterior à publicação do Edital.

PATRÍCIA DE OLIVEIRA 
MADRUGA

O documento para comprovar conclusão de 
Ensino Fundamental está ilegível, 
impossibilitando de validar nome da candidata 
e conclusão. 

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Pontuação no item Cursos de capacitação 
retificada para 10 pontos.



26 SHAIANE MARIA DOS SANTOS Indeferido Curso de Técnico não é curso de capacitação.

27 TONY ROGER BORGES DA SILVA Indeferido

Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:   
Dulce Elena Dias de Avila
João Matheus Soares Miranda
Rafaela Fraga Veiras
Renata de Vargas Ribeiro
Tassia Rey Silva

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

Candidato solicita revisão de sua pontuação no item Cursos de 
capacitação e atualização na área ambiental

O curso de Vigilância, Prevenção e Controle de 
Zoonoses não tem data de conclusão, sendo 
impossível verificar se foi concluído antes da 
data de publicação do Edital. Além disso, o 
curso de Básico de
Leishmaniose foi concluído em 20/06/2023, 
após a publicação do Edital.



Comissão de Avaliação do Processo de Seleção Simplificada:   
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